
 
LEI N° 2255-02/2026 

PROJETO DE LEI N° 102-02/2026 
 

 
 

Ratifica a alteração do contrato de consórcio 
do Consórcio de Serviços do Vale do Rio Pardo 
– CISVALE com a adesão do Município de 
Cruzeiro do Sul/RS. 
 
 
 

 CESAR LEANDRO MARMITT, Prefeito Municipal de Cruzeiro do Sul/RS, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente, faz saber 

que a Câmara de Vereadores aprovou, de acordo com o Autógrafo n° 19/2026 e 

sanciona e promulga a seguinte LEI: 

 
Art. 1º Fica ratificado o Contrato de Consorcio do CISVALE - Consórcio 

Intermunicipal de Serviços do Vale do Rio Pardo, firmado pelo Prefeito Municipal, 
aprovado pela Assembleia Geral do CISVALE, do qual o Município de Cruzeiro do 
Sul/RS será signatário, nos termos do contrato de Consorcio, em anexo. 

 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

                   

 

 

GABINETE DO PREFEITO, 18 de março de 2026. 

 

 

 

 

                        CESAR LEANDRO MARMITT 

                                                       Prefeito Municipal 

 

 

 

Registre-se e Publique-se. 

 

 

CAMILA SCHEIBEL 

Sec. Administração e Finanças 


